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MOÇÃO N.º 145/2025

Concede moção de Aplauso para ao Grupo de
Lanceiros Negros Manuel Padeiro pela realização do
Primeiro Evento em Alusão ao Dia Municipal dos
Lanceiros Negros

O Vereador abaixo firmado, membro efetivo desta colenda casa de leis, após tramitação
regimental, vem solicitar Moção de Aplauso para ao Grupo de Lanceiros Negros Manuel Padeiro
pela realização do Primeiro Evento em Alusão ao Dia Municipal dos Lanceiros Negros
 

JUSTIFICATIVA:
 

O Grupo de Lanceiros Negros Manuel Padeiro de Caçapava do Sul tem se destacado como uma
voz essencial na preservação da memória e na promoção da cultura afro-gaúcha e da história
regional. Este voto de aplauso é uma manifestação da gratidão e respeito desta Casa Legislativa
pelas conquistas de imenso valor cívico e social:
A aprovação e sanção da Lei Municipal que institui o Dia dos Lanceiros Negros é um marco
histórico para Caçapava do Sul. Essa legislação não só honra a memória dos Lanceiros, figuras
centrais na história da Revolução Farroupilha e na luta pela liberdade, como também reforça o
compromisso do município com a verdade histórica e a luta antirracista. Este avanço é reflexo
direto da mobilização, articulação e persistência do Grupo Manuel Padeiro.
A realização do Primeiro Evento Oficial em homenagem aos Lanceiros Negros demonstrou o
engajamento comunitário do Grupo. Tirando da invisibilidade a história de heróis negros, como o
próprio Manuel Padeiro.
Promove o Conhecimento educando a comunidade sobre o significado da nova Lei e a
importância da contribuição negra na formação do Rio Grande do Sul e de Caçapava do Sul.
O Grupo de Lanceiros Negros Manuel Padeiro representa a força da memória e a esperança de
um futuro mais justo e equitativo.
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Antonio Dias de Almeida Filho (MDB)
 

Caio Casanova (PDT)
 

Caio Oliveira (Progressistas)
 

Celso Brito (MDB)
 

Zilmar Araújo de Oliveira (Progressistas)
 

Jussarete Vargas Dias (PDT)
 

Paulo Pereira (PDT)
 

Peter Linhares (PDT)
 

Ricardo Rosso (Progressistas)
 

Thiago Freitas (PSB)
 


